LEI REVOGADA PELA LEI Nº 2366/17
Lei N.2190/2013 de 02.10.13
FIXA OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS DE ATENDIMENTO PARA BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 1.349/96 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Estabelecer os benefícios eventuais concedidos pela Política Municipal de Assistência Social, sendo:

a) Auxílio cesta-básica;

b) Auxílio por natalidade;

c) Auxílio por morte;

d) Auxílio fotos;

e) Auxílio com passagem;

f) Auxílio com isenção de carnera;

g) Auxílio isenção de taxa da certidão de nascimento, certidão de óbito, certidão de casamento, carteira de identidade;

h) Aluguel social, pelo período de 03 (três) meses;
i) Isenção e remissão de IPTU.

§1º - Os benefícios eventuais são previstos no artigo 22 da LOAS e visam o pagamento de auxílio por natalidade ou morte, ou ainda outros que visem atender as necessidades advindas de situação de vulnerabilidade temporária.

§2º - O benefício eventual deverá ser entregue mediante parecer técnico de 1 (um) assistente social e nos casos que ultrapassarem 6 (seis) meses de acompanhamento deverá ser entregue somente com parecer de equipe multidisciplinar.

§3º - O benefício eventual tem até 1 (uma) semana para ser concedido, sujeito a visita domiciliar a fim de comprovar a situação de vulnerabilidade relatada.

Art. 2º Os critérios para concessão dos benefícios eventuais são:

a) A família deve residir no Município de Bom retiro no mínimo 6 meses, salvo em situações de extrema pobreza a ser confirmada através de visita da equipe de referência do CRAS.

b) O núcleo familiar deve apresentar renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo.

c) Deverá ser prioridade de atendimento às famílias com crianças, adolescentes, idosos (as), pessoas com deficiência, gestantes ou nutrizes.

§1º - O pagamento dos benefícios eventuais de auxílio por natalidade dar-se-á através de enxoval mediante participação da gestante no Grupo de Gestantes no CRAS.

§2º - O pagamento dos benefícios eventuais de auxílio por morte dar-se-á através do pagamento de 65% do salário mínimo vigente na época da concessão do auxílio.

§3º - Para concessão de cesta básica, o núcleo familiar deverá apresentar renda per capita inferior a 15% do salário mínimo ou apresentar situação de pobreza extrema, confirmada mediante visita domiciliar.

§4º - o valor destinado a cesta básica será determinado mediante licitação.

§5º - Para concessão de passagens, as mesmas serão entregues somente para fins de acompanhamento familiar em situação de abrigo, migrante, população de/na rua, atividades sócio-educativas, encaminhamento para o mercado de trabalho, agendamento ou realização de perícia no INSS, regularização de pendências oriundas dos Programas do Governo Federal na Caixa Econômica Federal, retorno de presídio ou morte de familiar.

§6º - Para cálculo da renda per capita será considerado o rendimento da família: folha de pagamento (salário bruto), declaração de trabalho autônomo/informal, comprovante de aposentadoria e/ou pensão por morte ou invalidez, pensão alimentícia, valores recebidos pelos Programas Federais, tais como Previdência Social, BPC – benefício de prestação continuada para idoso ou deficiente, seguro-desemprego, auxílio-reclusão, licença-saúde e transferência monetária federal.

§7º - O Prefeito Municipal, de acordo com a Lei Orçamentária Municipal, anualmente fixará através de Decreto os valores a serem pagos a titulo de beneficio, estabelecidos no art. 1º, a exceção daqueles já fixados na presente Lei.

§8º - As famílias que possuírem em seu núcleo familiar atividade no mercado de trabalho informal deverão comprovar sua renda mediante declaração assinada pelo usuário e caso a informação prestada não seja verdadeira, o usuário está sujeito às sanções legais.

Art. 3º Em caso de dúvidas no atendimento pelo técnico assistente social, para as famílias que não fazem parte dos critérios estabelecidos, poderá solicitar parecer de outros setores.

Art. 4º Os casos de calamidade pública serão atendidos independente dos critérios estabelecidos.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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